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a) Rendas, alugueres e respectivos encarg o s
operacionais, desde que no termo da locação
não se verifique a transferência de propriedade,
apurados por aplicação de coeficientes de
imputação física e temporal, sem prejuízo da
alínea seguinte;

b) Em matéria de alugueres deve relevar a
substância da operação que lhe está subjacente
independentemente da sua forma legal, de
acordo com a Directriz Contabilística n.º 25,
publicada no Diário da República, II Série, n.º
109, de 11 de Maio de 2000; 

c) Custos correspondentes à amortização de bens,
independentemente da forma de aquisição,
imputados segundo coeficientes fundamentados
de imputação física e temporal e desde que a
aquisição não tenha sido financiada pelo
orçamento comunitário.

2 - Dedução de Receitas em Custos Elegíveis
As receitas definidas na alínea d) do artigo 2.º do
presente despacho são deduzidas do custo total elegível
aprovado, na sua totalidade ou proporcionalmente,
consoante tenham resultado de actividades ou serviços
total ou parcialmente elegíveis. 

3 - Custos Não Elegíveis
Não são elegíveis os encargos decorrentes de:
a) Contratos que aumentem o custo de execução

do projecto sem que lhe seja acrescentado um
valor proporcional a esse custo;

b) Contratos celebrados com fornecedores de bens
ou serviços cujo pagamento seja condicionado à
aprovação do projecto pela autoridade de
gestão; 

c) Contratos celebrados com intermediários ou
consultores que impliquem um pagamento
definido em percentagem do custo total do
p r o j e c t o ;

d) Prémios, multas, sanções financeiras, juros
devedores, garantias, despesas de câmbio,
despesas com processos judiciais,
indemnizações por cessação do contrato de
trabalho, encargos não obrigatórios com o
pessoal, IVA recuperável, encargos bancários
com empréstimos e garantias, com excepção,
neste último caso, das exigidas pela legislação
n a c i o n a l ;

e) Aquisição de mobiliário, equipamento,
veículos, infra-estruturas, bens imóveis e
t e r r e n o s ;

ANEXO II
Estrutura dos níveis de formação

N Í V E L I
Formação de acesso a este nível: escolaridade obrigatória e

iniciação profissional
Esta iniciação profissional é adquirida quer num

estabelecimento escolar, quer no âmbito de estruturas de
formação extra-escolares, quer na empresa. A quantidade de
conhecimentos técnicos e capacidades práticas é muito limitada.
Esta formação deve permitir principalmente a execução de um
trabalho relativamente simples, podendo a sua aquisição ser
bastante rápida.

N Í V E L 2
Formação de acesso a este nível: escolaridade obrigatória e

formação profissional (incluindo, nomeadamente, a
a p r e n d i z a g e m ) .

Este nível corresponde a uma qualificação completa para o
exercício de uma actividade bem determinada, com a capacidade
de utilizar os instrumentos e técnica com ela relacionadas. Esta

actividade respeita principalmente a um trabalho de execução
que pode ser autónomo no limite das técnicas que lhe dizem
r e s p e i t o .

N Í V E L 3
Formação de acesso a este nível: escolaridade obrigatória e

ou formação profissional e formação técnica complementar ou
formação técnica escolar ou outra, de nível secundário.

Esta formação implica mais conhecimentos técnicos que o
nível 2. Esta actividade respeita principalmente a um trabalho
técnico que pode ser executado de forma autónoma e ou incluir
responsabilidades de enquadramento e de coordenação.

N Í V E L 4
Formação de acesso a este nível: formação secundária (geral

ou profissional) e formação técnica pós-secundária.
Esta formação técnica de alto nível é adquirida no âmbito de

instituições escolares, ou fora dele. A qualificação resultante
desta formação inclui o conhecimentos e capacidades que
pertencem ao nível superior. Não exige, em geral, o domínio dos
fundamentos científicos das diferentes áreas em causa. Estas
capacidades e conhecimentos permitem assumir, de forma
geralmente autónoma ou de forma independente,
responsabilidades de concepção e ou de direcção e ou de gestão.

N Í V E L 5
Formação de acesso a este nível: formação secundária (geral

ou profissional) e formação superior completa
Esta formação conduz geralmente à autonomia no exercício

da actividade profissional (assalariada ou independente) que
implica o domínio dos fundamentos científicos da profissão. A s
qualificações exigidas para exercer uma actividade profissional
podem ser integradas nestes diferentes níveis.

DIRECÇÃO REGIONAL D AADMINISTRAÇÃO DA J U S T I Ç A

Declaração de rectificação n.º 8/2010

Por ter saído com inexactidão, na página n.º 6, o número do
Jornal Oficial, II Série, n.º 105, de 7 de Junho de 2010 procede-
-se à seguinte rectificação.

Onde se lê:
Número 106

Deverá ler- s e :
Número 105

Direcção Regional de Administração da Justiça, 11 de Junho
de 2010.

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E CULT U R A

Despacho n.º 30-A/2010

O constante e rápido avanço tecnológico e científico, o
crescimento exponencial da Informação e a crescente
complexidade dos problemas e desafios que actualmente se
colocam exigem indivíduos cada vez mais qualificados, capazes
de “aprender a aprender”, “aprender a pensar” e aprender
colaborativamente, uma vez que uma única pessoa, por si só,
dificilmente conseguirá todo o conhecimento necessário para o
desenvolvimento pleno da sua actividade. 

Neste contexto de permanente mudança, para que toda a
o rganização cumpra a sua missão com qualidade, é
imprescindível que os dirigentes e os trabalhadores que a
integram assumam um novo papel, caracterizado por uma
atitude permanente de reflexão-acção que, no exercício das suas
funções, lhes permita lidar com um mundo rápido, complexo e
incerto, onde já não há lugar para a incontestabilidade de saberes. 
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Todas estas transformações, ao suscitarem inúmeras questões
e desafios, criando mesmo novas necessidades na educação e na
formação dos indivíduos, têm obrigado as entidades formadoras
a reposicionarem-se face a esta nova realidade, levando-as a
adoptar novos entendimentos em torno da concepção e gestão da
formação e, fundamentalmente, do modo como se aprende e das
formas de interacção entre quem aprende e quem ensina. A s s i m ,
na conjuntura actual, a formação terá de estar, necessariamente,
articulada com um mundo em constante mutação, de modo a
proporcionar aos profissionais a aquisição de novos
conhecimentos e o desenvolvimento de atitudes e
comportamentos que, de forma integrada, se traduzam em novas
competências com relevância para o desenvolvimento pessoal,
profissional e organizacional. 

Aformação, quando devidamente gerida e dotada de sentido
e justificação, constitui um instrumento de capital importância ao
serviço da qualificação e desenvolvimento dos recursos
humanos, passando a ser encarada como um investimento, cujo
retorno se traduz numa melhoria contínua do desempenho dos
profissionais, no sucesso das organizações e, em última
instância, na satisfação das necessidades dos clientes.

Nesta perspectiva, o plano de formação a apresentar
anualmente deverá, por um lado, dar resposta às necessidades de
formação e, por outro lado, introduzir as medidas que se
considerarem inovadoras em prol do aperfeiçoamento, da
qualidade e da modernização dos Serviços da Secretaria
Regional de Educação e Cultura (SREC) e dos Estabelecimentos
de Educação/Ensino. 

Face à dimensão da SREC, ao enquadrar Serviços,
Delegações Escolares e Estabelecimentos de Educação e Ensino,
o plano de formação deverá contemplar um leque alargado e
diversificado de actividades formativas, exigindo, para o efeito,
uma estrutura de formação em rede, como forma de
corresponder ao elevado número e à heterogeneidade funcional
dos recursos humanos desta Instituição.

Do ponto de vista estrutural/funcional, o modelo de formação
contínua em rede visa, em primeira instância, valorizar e
rentabilizar recursos internos, assim como fomentar a partilha de
boas práticas, mediante o estabelecimento de redes de interacção
em torno de objectivos e/ou temáticas comuns ou afins.

Assim e pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2008/M,
de 17 de Janeiro de 2008, foi aprovada a estrutura orgânica da
SREC e do Gabinete do Secretário Regional, integrando na
alínea b), do n.º 1, do artigo 5.º, a Direcção Regional de
Educação (DRE). Nos termos da alínea c), do n.º 1, do artigo 3.º,
são atribuições e competências do Secretário Regional de
Educação e Cultura, superintender e realizar a gestão dos meios
humanos, materiais e financeiros para a consecução da missão da
SREC. 

Ainda e pela alínea f), do artigo 3.º, do Decreto Regulamentar
Regional n.º 9/2008/M, de 30 de Abril, que aprovou a estrutura
o rgânica daquela Direcção Regional, a quem compete a
coordenação e promoção da formação do pessoal docente e não
docente, em articulação com os serviços da SREC,
estabelecimentos de educação/ensino e outras entidades
vocacionadas para o efeito.

Nestes termos, determino:

1. É aprovado o Regulamento de Formação Contínua da
SREC, anexo ao presente Despacho e que dele faz parte
integrante que entra em vigor ao dia seguinte ao da sua
p u b l i c a ç ã o .

2. Fica revogado o meu Despacho n.º 12/2009, de 19 de
M a r ç o .

Secretaria Regional de Educação e Cultura, aos 4 de Maio de
2 0 1 0

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes

REGULAMENTO DE FORMAÇÃO CONTÍNUADASREC

1 . º
Rede de Formação Contínua da SREC

1. A qualificação e o desenvolvimento pessoal e
profissional dos colaboradores, docentes e não docentes,
da SREC encontram-se enquadrados no âmbito de um
modelo de formação contínua em rede, sob a
coordenação da (DRE).

2. Do ponto de vista estrutural, a Rede de Formação
Contínua da SREC é constituída por todos os Serviços,
Escolas dos 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico e do
Ensino Secundário e Delegações Escolares, enquanto
unidades que coordenam o funcionamento dos
Estabelecimentos de Educação e Ensino (1.º Ciclo). 

3. Em cada uma das unidades orgânicas referidas no
número anterior haverá uma estrutura responsável pela
gestão da formação, constituída por, pelo menos, um
elemento que funcionará como “elo” de ligação com a
D R E .

2 . º
Plano de Formação Contínua da SREC

1. O Plano Anual de Formação da SREC inclui dois planos
sectoriais, um referente ao pessoal docente e o outro ao
pessoal não docente, e, quando se justificar, um plano
intersectorial, composto por actividades formativas de
natureza transversal. 

1.1. Cada um dos Planos Sectoriais anteriormente
referidos desdobra-se em três componentes: 
1.ª - A Oferta Formativa da SREC, que

inclui as acções de formação
prioritárias, de natureza transversal,
resultantes: 
• das necessidades de formação,

quer de âmbito org a n i z a c i o n a l ,
quer de âmbito funcional e/ou
individual, apuradas junto de
todas as estruturas de formação;

• da política de formação da
SREC que, para além de
contemplar o aperfeiçoamento,
a qualificação e a melhoria das
práticas profissionais dos
colaboradores da org a n i z a ç ã o ,
visa a introdução de medidas
consideradas inovadoras em
prol da qualidade e da
modernização dos Serviços da
SREC e dos Estabelecimentos
de Educação/Ensino;

2.ª - As Iniciativas Formativas assumidas
pelas diferentes Estruturas da Rede,
como forma de contribuir, mais
especificamente, para a superação das
necessidades de desenvolvimento
i n t e r n o ;

3.ª - A Oferta Formativa de Entidades
E x t e r n a s, enquanto formação
c o m p l e m e n t a r.

1.2. A proposta de Plano Anual de Formação da
SREC, mais precisamente a sua primeira
componente, a estruturar pela DRE, será
remetida ao Secretário Regional de Educação e
Cultura, até 31 de Dezembro, para aprovação.
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1.3. Após aprovação, a componente do plano
referida no ponto anterior deverá ser divulgada
por toda a Rede de Formação Contínua da
S R E C .

3 . º
Atribuições da Direcção Regional de Educação

1. No âmbito da coordenação da formação contínua dos
colaboradores, docentes e não docentes, da SREC,
compete à DRE:  

1.1. Proceder ao tratamento e sistematização das
necessidades de formação, nos âmbitos
o rganizacional, funcional e/ou individual,
apuradas pelas diferentes Estruturas de
Formação da “Rede de Formação Contínua da
S R E C ” ;

1.2. P r o p o r, anualmente, a 1.ª componente do Plano
de Formação da SREC ao Secretário Regional
de Educação e Cultura e, depois de aprovada:

1.2.1. Promover e gerir as respectivas
actividades formativas; 

1.2.2. Emitir certificados aos participantes;

1.2.3. Proceder à avaliação de cada acção de
formação realizada;

1.2.4. Avaliar o impacto dos resultados da
formação promovida;

1.3. Gerir as acções de formação enquadradas na 3.ª
componente do plano, em parceria com as
respectivas Entidades Externas, mediante a
aplicação do disposto no artigo 5.º deste
R e g u l a m e n t o ;

1.4. Elaborar o relatório anual referente às
actividades desenvolvidas, contemplando todas
as componentes do Plano de Formação da
S R E C ;

4 . º
Atribuições das Estruturas de Formação

1. No concerne à 1.ª componente do Plano de Formação da
SREC, compete às Estruturas de Formação:

1.1. Diagnosticar as necessidades de formação, quer
de âmbito organizacional, quer de âmbito
funcional e/ou individual;

1.2. S i s t e m a t i z a r, em formulários próprios, as
necessidades de formação assinaladas no ponto
1.1, apresentando-as por ordem de prioridade;

1.3. Remeter para a DRE (em formato digital), até
30 de Junho de cada ano, a sistematização das
necessidades referidas em 1.2;

1.4. Divulgar todas as actividades formativas
promovidas pela DRE, junto dos respectivos
d e s t i n a t á r i o s .

2. No que se refere à 2.ª componente do Plano, as
Estruturas de Formação dos Serviços da SREC e das
Delegações Escolares poderão conceber e/ou gerir
iniciativas formativas, em conformidade com as
seguintes modalidades:

2.1. Formação em contexto de trabalho, segundo as
características e condições de promoção que se
seguem:  
a) C a r a c t e r í s t i c a s :

• Formação de cariz informal e
flexível, dinamizada por diri-
g e n t e s / c h e f i a s / c o l a b o r a d o r e s
e/ou convidados, como forma
de responder a necessidades de
desenvolvimento interno;

• Iniciativas formativas, de curta
duração, integradas na dinâmi-
ca do próprio serviço;

• Condições de promoção:
• Garantir o normal funciona-

mento do Serviço;
• Não implicar encargos finan-

ceiros, quer na mobilização de
recursos, quer no recrutamento
de formadores;

• Sem emissão de certificado aos
p a r t i c i p a n t e s ;

2.2. Formação certificada pela SREC/DRE, d e
acordo com as seguintes características e
condições de promoção:
c) C a r a c t e r í s t i c a s :

• Formação de cariz estruturado,
dinamizada por dirigen-
tes/chefias/colaboradores e/ou
convidados, como forma de
responder a necessidades de
desenvolvimento interno;

• Iniciativas formativas com
c a rga horária igual ou superior
a 6 h e, no caso do pessoal
docente (para que a formação
seja validada), em conformi-
dade com o disposto no
Regulamento de Validação da
Formação em vigor;

d) Condições de promoção:
• Dar conhecimento prévio à

DRE, com uma antecedência
mínima de 15 dias em relação à
promoção da iniciativa, ado-
ptando o formulário elaborado
para o efeito;

• Garantir o normal funciona-
mento do Serviço;

• Não implicar encargos finan-
ceiros, quer na mobilização de
recursos, quer no recrutamento
de formadores;

• Assumir a gestão da actividade
formativa; 

• Prever a divulgação da inicia-
tiva junto da Rede de Formação
Contínua da SREC;

• Promover a abertura de inscri-
ções a outros colabora-dores da
S R E C ;

• Emitir certificados aos parti-
cipantes de acordo com o
modelo estruturado para o
e f e i t o ;

2.3. Formação promovida e certificada por
Entidades Externas, obedecendo às caracterís-
ticas e condições de promoção que se seguem:
e) C a r a c t e r í s t i c a s :

• Formação de cariz estru-turado,
promovida em par-ceria e
dinamizada por Entidades
Externas, como forma de
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responder a necessidades de
desenvolvimento interno;

• Iniciativas formativas com
c a rga horária igual ou superior
a 6 horas e, no caso do pessoal
docente (para que a formação
seja validada), em
conformidade com o disposto
no Regulamento de Va l i d a ç ã o
da Formação em vigor;

f) Condições de promoção:
• Dar conhecimento prévio à

DRE, com uma antecedência
mínima de 15 dias em relação à
promoção da iniciativa,
adoptando o formulário ela-
borado para o efeito;

• Garantir o normal funciona-
mento do Serviço;

• Não implicar encarg o s
financeiros, quer na mobiliza-
ção de recursos, quer no
recrutamento de formadores
(sendo possível, por parte das
Entidades Externas, a candi-
datura a programas de
f i n a n c i a m e n t o ) ;

• Colaborar na gestão da
actividade formativa; 

• Prever a divulgação da inicia-
tiva junto da “Rede de
Formação Contínua da SREC”;

• Promover a abertura de inscri-
ções a outros colaboradores da
S R E C ;

• Colaborar na emissão de
certificados, atendendo a que a
responsabilidade de os emitir é
da Entidade Externa; 

3. Ainda no âmbito da 2.ª componente do Plano, compete
às Estruturas de Formação das Escolas dos 2.º e 3.º
Ciclos do Ensino Básico e do Ensino Secundário
conceber e/ou gerir iniciativas formativas, em
conformidade com o respectivo projecto educativo de
escola e, no caso do pessoal docente, com o disposto no
Regulamento de Validação da Formação em vigor.

4. As iniciativas formativas promovidas no âmbito da 2.ª
componente do Plano deverão ser comunicadas,
anualmente, à DRE, sob a forma de relatório, de acordo
com os seguintes prazos:

4.1. Até 31 de Julho, para as Estruturas de Formação
das Delegações Escolares e das Escolas dos 2.º
e 3.º Ciclos do Ensino Básico e do Ensino
S e c u n d á r i o ;

4.2. Até 15 de Dezembro, para as Estruturas de
Formação dos Serviços da SREC.

5 . º
Acções promovidas e/ou geridas pela DRE

1. Nas acções de formação promovidas e/ou geridas pela
DRE (1.ª e 3.ª componentes do Plano), os
procedimentos a adoptar nos processos de inscrição, de
selecção, de frequência e de certificação são os
s e g u i n t e s :

1.1. Quando os destinatários se identificam com o
pessoal docente:

1.1.1. As inscrições serão formalizadas por
iniciativa dos próprios ou, em
determinadas circunstâncias, por
decisão do órgão de gestão do
Estabelecimento de Educação/Ensino;

1.1.2. Aselecção dos candidatos far-se-á em
função dos critérios previamente
d i v u l g a d o s ;

1.1.3. Afrequência e a certificação reger- s e -
ão pelo disposto no Regulamento de
Validação da Formação em vigor;

1.2. Quando o público-alvo se identifica com o
pessoal não docente:

1.2.1. As inscrições serão formalizadas pela
respectiva estrutura de formação, de
acordo com as seguintes orientações:
g) Apurar os colaboradores

interessados (ou indicados pelo
Superior Hierárquico) em
frequentar a actividade forma-
tiva; 

h) Seleccionar os colaboradores
interessados; 

i) Obter autorização do dirigente
máximo do Serviço ou
Instituição, relativamente à
parti-cipação dos colaboradores
seleccionados; 

j) F o r m a l i z a r, junto da DRE, a
inscrição dos colaboradores
seleccionados, por ordem de
p r i o r i d a d e ;

k) Confirmar a participação dos
colaboradores seleccionados
pela DRE.

1.2.2. Em cada acção de formação, perante
os inscritos e em função do n.º de
vagas, a DRE procura contemplar
todas as Estruturas de Formação
candidatas, aplicando, subsequente-
mente, os seguintes critérios:
1.º - Afinidade da categoria

profissional do candidato com a
natureza/destinatários da
f o r m a ç ã o ;

2.º - Não ter frequentado nenhuma
acção de formação no ano civil
em curso (com o propósito de
garantir a igualdade de
oportunidades no acesso à
formação e, simultaneamente,
abranger o maior número
possível de colaboradores);

3.º - Ordem de inscrição.

1.2.3. A título excepcional, e no sentido de
vincar o valor estratégico da formação,
sempre que uma actividade formativa
se identifique ou relacione directa-
mente com a área de intervenção de
um dado Serviço/Instituição, será
garantida, no processo de selecção,
pelo menos uma vaga entre os
candidatos desse mesmo Servi-
ç o / I n s t i t u i ç ã o ;

1.2.4. Os Formadores Internos Eventuais da
SREC têm prioridade no acesso às
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actividades formativas promovi-
das/geridas pela DRE, desde que estas
se relacionem com a natureza do curso
que lhes conferiu o estatuto de
formador ou com o seu desempenho
p r o f i s s i o n a l ;

1.2.5. Perante qualquer actividade formativa,
quando o número de inscrições é igual
ou superior a 2, a Estrutura de
Formação deverá indicar a ordem de
prioridade na inscrição dos seus
c a n d i d a t o s ;

1.2.6. Com o propósito de facilitar toda a
logística inerente à gestão da
formação, o número de inscrições a
efectuar por cada Estrutura de
Formação deverá ser, no máximo,
igual ao número de vagas
d i s p o n i b i l i z a d a s ;

1.2.7. Os candidatos que venham a desistir
após o prazo de confirmação ficarão
impedidos de participar em qualquer
actividade formativa durante o ano
civil em curso, exceptuando-se as
situações devidamente comprovadas;

1.2.8. Os formandos que não cumpram - da
c a rga horária de qualquer acção de
formação não terão direito ao
certificado de frequência;

2. No âmbito da formação promovida pela Direcção
Regional de Administração Pública e Local (DRAPL), e
em função do número de vagas atribuídas à SREC,
a d o p t a r-se-ão os seguintes procedimentos:

2.1. Depois de contempladas todas Estruturas de
Formação candidatas (tendo em conta o
disposto no ponto 1.2.3. deste artigo), o
processo de selecção a efectuar pela DRE reger-
se-á pelos seguintes critérios:

1.º - Assunção do compromisso de, após a
frequência da acção de formação:  
1.ª Prioridade - dinamizar um

seminário (+/- 3h), cuja
temática se identifique com a
natureza da formação
frequentada e que seja aberto
aos colaboradores interessados
da SREC;

2.ª Prioridade - redigir uma síntese
descritiva (nunca inferior a uma
pag. A4) da formação
frequentada, disponibilizando-a
a toda a “Rede de Formação
Contínua da SREC”;

2.º - Afinidade do Conteúdo funcional /
categoria profissional do candidato
com a natureza da formação;

3.º - Ordem de inscrição;

2.2. Depois de contemplados os candidatos que
declararam disponibilidade em partilhar a
formação a receber, as vagas
remanescentes serão preenchidas mediante
a aplicação dos critérios referidos no ponto
1.2.2. do presente artigo;

2.3. Os formandos participantes, no prazo máximo
de 8 dias, deverão remeter à DRE a
documentação recebida no âmbito da
formação frequentada (desde que tenha
sido facultada em formato digital), por
forma a disseminá-la pela “Rede de
Formação Contínua da SREC”;

2.4. Os formandos participantes, de acordo com o
compromisso assumido e no prazo máximo
de 15 dias, deverão agendar, junto da DRE,
o seminário a realizar ou remeter à referida
Direcção Regional a síntese descritiva da
formação frequentada.

6 . º
Frequência de formação promovida por Entidades 

Externas e financiada pela SREC

1. A intenção de participar em actividades formativas
promovidas por entidades externas (na/fora da Região),
com custos a suportar pela SREC, deverá ser
comunicada, previamente, à DRE, mediante o
preenchimento de um formulário elaborado para o
e f e i t o .

2. Face à proposta de formação, o parecer da DRE terá por
b a s e :

2.1. a relação entre a natureza da formação e as
prioridades da SREC;

2.2. o número de potenciais interessados na
respectiva formação no universo da SREC.

3. Perante o parecer favorável, o candidato fica sujeito a
uma eventual solicitação por parte da DRE no sentido
de replicar a acção de formação que vier a frequentar.

7 . º

Oferta formativa da SREC a Entidades/Instituições externas

1. As Unidades Orgânicas que promovam formação para
Entidades/Instituições externas à SREC deverão
preencher um formulário, estruturado para o efeito, com
o propósito de sistematizar todas as iniciativas desta
Secretaria no âmbito da formação

2. O referido formulário deverá integrar o relatório
mencionado no n.º 4 do Artigo 4.º:

8 . º

Os casos omissos no âmbito do presente Regulamento, bem 
como as situações que se coloquem na decorrência do regime

regulado por este, serão objecto de Despacho do Secretário
Regional de Educação e Cultura, mediante parecer prévio da
D R E .

Despacho n.º 36/2010

Considerando que os regulamentos aprovados pelas Portarias
n.º 67/2009 e n.º 68/2009, publicadas no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira n.º 67, I série, de 3 de Julho, determinam
que anualmente devem ser fixados os contingente de vagas para
atribuição de equiparação a bolseiro e licença sabática aos
educadores de infância e professores dos ensinos básico e
secundário da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que importa promover o desenvolvimento das
competências profissionais e a melhoria das práticas
pedagógicas dos docentes, sem descurar no entanto as
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